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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001 DE 28 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre: Aprovação da prestação de contas da prefeitura
do município de Santa Cruz Estado do Rio Grande do Norte,
Exercício Financeiro de 2013, Gestão da prefeita municipal
Senhora, Fernanda Costa Bezerra.
A Comissão de Finanças Orçamento e Obras Públicas da Câmara
Municipal de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, com base
no parecer do relator da Comissão, e no uso das Atribuições que
Confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, especialmente o
artigo  283,  §  6º,  FAZ SABER,  que  os  vereadores  aprovaram o
seguinte:

Decreto Legislativo
Art. 1º  -  Fica aprovada a prestação de contas da prefeitura do
Município de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, relativo
ao Exercício Financeiro de 2013, gestão da prefeita Municipal Sra.
Fernanda Costa Bezerra, contrariando o Parecer Prévio contido no
processo  6035/2014-  EP  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Rio
Grande do Norte – apensos nº. 010880/2012, nº 014298/2009, nº
0978/2013 e nº 010238/2017.
Parágrafo único. O Parecer dessa Comissão e o Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, mencionado
no  caput  deste  artigo  são  partes  integrantes  deste  Decreto
Legislativo.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Câmara Municipal de Santa Cruz, 28 de abril de 2021.
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